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Judicializagao para prevenir modulagao de tesesfaz STJ
debater critérios

A tendénciado Superior Tribunal de Justica de fazer a modulacdo temporal dos efeitos das teses vinculantes que fixa tem
causado um efeito colateral preocupante para 0s ministros e demais tribunais: o da judicializacéo preventiva.

Gustavo Lima/STJ

Sempre que o STJ afeta um tema para julgar sob o rito dos recursos
repetitivos, os que potencialmente podem ser afetados tém corrido ao
Judiciério para gjuizar acOes e se precaver.

Modular os efeitos de uma decisdo significarestringir sua eficécia
temporal. Ou sgja, €la passa ater efeito a partir de uma determinada data,
de forma prospectiva— dali parafrente —, de acordo com as
especificidades de cada caso.

Essas modul agdes podem excluir da data de corte as agdes que ja
estavam ajuizadas na data do julgamento. E por esse motivo gque se torna
interessante ter um processo em andamento no momento da definicdo da
tese.

Quern J é t| N ha, Sse Sal VvVOu Segundo Herman Benjamin, afetacéo de temas para
julgamento tem causado corrida ao Judiciario

Um bom exemplo é o da chamada “tese do século”, naqual o Supremo

Tribunal Federal excluiu 0 ICMS da base de calculo de PIS e Cofins. A

tese teve seus efeitos temporais modulados para valer a partir de 17 de marco de 2017, data em que foi fixada.

Isso significa que os contribuintes so poderiam retirar ICM S da base de célculo de PIS e Cofins a partir desse momento.
Mas com algumas excegdes: ndo foram al cangados pela modulagdo quem jatinha agdo ou procedimento administrativo
protocol ado.

Portanto, quem tomou ainiciativa de acionar o Judiciério ou a administracdo publica para contestar ainclusdo do ICMS
na base de célculo do PI'S e Cofins pode ser beneficiado para periodos anteriores a 17 de margo de 2017.

A fungdo da modulagdo é preservar a segurancajuridica. No caso da “tese do sécul0”, a posi¢ao até entdo erade que
ICM S deveria compor a base de célculo dessas contribuicdes. A mudanca de entendimento n&o poderiaretroagir para
prejudicar as situagOes anteriores.

Sérgio Amaral/STJ

Critérios diver sos

N&o é de hoje que 0 STJ modula os efeitos de suas teses vincul antes,
mas o alertafoi ligado pela advocacia a partir de dezembro, quando a
prética passou a ser adotada para teses tributérias.

Como mostrou arevista eletrbnica Consultor Juridico, a1® Secdo ja
modulou os efeitos de trés del as, mas adotou trés critérios diferentes —
sendo que um desses critérios foi revisto e alterado na sessdo de quinta
feira (21/6).

Advogados consultados indicaram que essa prética derruba qual quer
senso de previsibilidade das posi¢bes do Judiciério. A consequéncia é
gue se tornamais seguro gjuizar agdo antes, em vez de aguardar que uma
posicéo final sgja definida.

Ministro Gurgel de Faria propds modular teses a partir da
data de afetacéo ao rito dos repetitivos

O fenbmeno dajudicializacdo preventivafoi relatado a ministros do STJ
por membros de tribunais de apelacéo e levantou discussao durante um
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dos julgamentos na quinta-feira.

A 12 Secdo definiu que ndo sdo devidos honorérios de sucumbéncia no cumprimento de sentenga contra a Fazenda Publica
que gere a expedi¢do de requisi¢cdo de pequeno valor (RPV), desde que ndo tenha sido impugnada pelo ente publico.

Trata-se de uma mudanca de posicdo. Relator, 0 ministro Herman Benjamin propds a modulacdo dos efeitos datese: ela
s6 seria aplicavel para os cumprimentos de sentenca ajuizados apds a data de publicacéo do acérdéo do STJ.

Chegou a cogitar eleger outro marco temporal: 0 da data de afetagcdo dos processos ao rito dos recursos repetitivos.

Estimulo alitigiosidade

Emerson Leal/STJ

“Estamos vendo, nas questdes que envolvem milhares de litigantes, a
af etacdo aos repetitivos servir como um estimulo alitigiosidade que
estavaali parada’, disse o ministro Herman Benjamin, aos colegas.

Quando um tema é afetado sob o rito dos repetitivos, o Regimento
Interno da ao tribunal prazo de um ano para julgamento. E nesse tempo
gue todos os interessados aproveitam para correr ao Judiciério.

Para reduzir esse impacto, o ministro Gurgel de Faria propds que a
modulagdo se dé a partir da data de afetagéo. “ Se a gente fixa esse
parémetro, essa explosdo de litigiosidade tende a diminuir”, disse.

A proposta gerou debate. A ministra Regina Helena Costa se mostrou
contraria e sugeriu outra solucéo: modular os efeitos a partir da data do

julgamento, com excecdo dos processos judiciais e administrativos que Ministra Regina Helena Costa defende excepcionar a
jé tinham deciséo favoravel. modulag&o aos casos com decisdo favoravel ate a data do
julgamento

Isso significa que ndo bastaria ter ajuizado a agdo. Seria necessériauma
decisdo de mérito. “No prazo de um ano a partir da afetagcéo, ndo é
possivel que alguém que correu para gjuizar aagao vai ter sentenga ou acordao. Nao datempo”, disse.

Essa possibilidade € ainda mais reduzida porque a afetacdo de um tema ao rito dos repetitivos, muitas vezes, gerao
sobrestamento de todos 0s processos com a mesma tematica: eles ficam parados aguardando que o STJfixe posicéo para,
SO entdo, serem resolvidos.

Formula contestada

A férmula proposta pela ministra Regina Helena Costaja foi usada na 12 Secdo, quando mudou a jurisprudéncia para
derrubar o limite de 20 salérios minimos para o calculo das contribuicdes parafiscais voltadas ao custeio do Sistema S.

As empresas que jatinha decisdo favoravel na data em que o colegiado comegou ajulgar a tese poderiam continuar
recolhendo as contribuicdes parafiscais cal culadas sobre o limite de 20 salérios minimos, mas apenas até a publicacdo do
acorddo (2 maio de 2024).

O critério ainda é contestado e, em teoria, pode mudar. Em embargos de declaragdo, a empresa apontou que a modul agdo
criou uma disparidade injustificavel entre contribuintes que estdo em situacdes idénticas, ferindo a esperadaisonomia
tributaria.

E possivel que empresas na mesmissima situacao tenham ajuizado agdes idénticas para manter o recolhimento ao Sistema
S com o limite de 20 salarios minimos. Se o juiz concedeu em apenas uma delas até 25 de outubro de 2023, esta estaraem
vantagem em relacdo as outras.

O debate na 12 Secdo na sessdo de quinta-feira ndo rendeu conclusdes. O ministro Paulo Sérgio Domingues, por exemplo,
sugeriu que o colégio se atente a esses efeitos ao definir amodulagéo, mas que a andlise sgja feita em cada caso.

Assim, o tribunal tem encontro marcado com atemética.
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